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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 

 
EDITAL  COMPLEMENTAR Nº 003/2024 

 
EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL 002/2024, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
DESTINADO A SUPRIR AS CONTRATAÇÕES POR NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MATO GROSSO. 
 
 

O Exmº. Srº. EDERSON FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de Arenápolis, Estado de 
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais, consoante às normas gerais de direito público, a constituição 
federal, a lei orgânica municipal, a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, art. 37 inc. IX da 
Constituição federal, subsidiariamente ao plano de cargos, carreiras, funções e vencimentos dos servidores 
públicos municipais, Lei Municipal nº 1.830/2024 conjuntamente com a COMISSÃO PERMANENTE 
ORGANIZADORA, nomeada pela Portaria nº. 206/2024, de 17 de dezembro de 2024, que destina-se à 
contratação, por tempo determinado, "para atender necessidade temporária de excepcional interesse público", 
visando o atendimento de serviços essenciais de caráter inadiável das Secretarias Municipais, em casos de 
licenças obrigatórias, férias, emergências definidas em lei, combate a surtos epidêmicos, calamidade pública e as 
vagas ou cargos considerados indispensáveis ao andamento da administração pública para suprir a ausência de 
servidor concursado para o cargo, obedecidas às normas do Edital 002/2024 que trata da Abertura do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2024; mediante as condições estipuladas neste Edital e demais 
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados, O EDITAL Nº 003/2024 
COMPLEMENTAR AO EDITAL 002/2024, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA DESTINADO A 
SUPRIR AS CONTRATAÇÕES POR NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, PARA O QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARENÁPOLIS – MATO GROSSO. 

 
 
1. Fica disposto nesse Edital Complementar o descrito abaixo: 
 
1.1 Onde se lê no dispositivo “COZINHEIRA” da penúltima página das atribuições dos 

cargos, lê-se: “MERENDEIRA”. 
1.2 Onde se lê no dispositivo “PSICÓLOGO” da última página das atribuições dos 

cargos, lê-se: “PSICÓLOGO DA EDUCAÇÃO”. 
 

2. Fica acrescido a Descrição dos cargos de VIGIA e COVEIRO: 
 

2.1 VIGIA: Compreende a exercer funções de vigilância das áreas administradas da Prefeitura 
Municipal. Manter vigilância sobre depósitos de materiais, 
pátios, áreas abertas, centros, obras em execução e edifícios onde funcionam os órgãos 
municipais, para impedir a destruição do patrimônio físico e 
ambiental, bem como qualquer atividade que não esteja 
expressamente autorizada pela Administração; Percorrer sistematicamente as dependências 
de edifícios da prefeitura e áreas adjacentes, verificando 
se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente e observando 
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pessoas que lhe parecem suspeitas para possibilitar a 
tomada de medidas preventivas; Controlar e orientar a circulação de veículos e pedestres 
nas áreas de estacionamento público municipal, para manter 
a ordem e evitar 
acidentes; Vigiar materiais e equipamentos destinados à obra; Contatar, quando necessário, 
órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando 
ajuda; Comunicar imediatamente á autoridade superior quaisquer irregularidades 
encontradas; Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos no 
recinto de trabalho, exigindo, quando for o caso, a identificação ou autorização para 
ingresso; Relatar anormalidades verificadas; Requisitar reforço policial, 
quando necessário, dando ciência do fato ao chefe imediato; Verificar, após o expediente 
normal do órgão, o fechamento de janelas e portas; Informar 
e encaminhar o público aos órgãos e setores competentes; Ligar sistema de vigilância 
eletrônica, observando qualquer irregularidade, dando ciência ao 
setor ou responsável; Zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
Manter uma postura ética e profissional frente aos integrantes da equipe e a sociedade 
como um todo; Desempenhar e cumprir as normas do Sistema 
de Controle Interno; Manter limpa e organizada a área de trabalho sob sua 
responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho 
sob sua responsabilidade, mantendo elevados padrões de 
conservação, de modo a garantir a vida útil prevista; Dar provas de pontualidade, 
assiduidade, capacidade de adaptação, moderação, comprometimento 
e organização; Observar e cumprir os deveres e proibições previstas no Estatuto dos 
Servidores; Trabalhar segundo as normas técnicas de segurança 
do trabalho, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar outras 
tarefas determinadas pelo superior imediato, compatíveis com 

 
2.2 COVEIRO: Compreende em manter a limpeza do cemitério; abrir e fechar covas ou 

gavetas nos sepultamentos. Executar serviços internos e externos de limpeza. Abrir 
sepulturas e jazigos para enterramentos; realizar sepultamentos e exumações (devidamente 
autorizado); Controlar sepultamentos e preenchimento da autorização para abertura de 
sepulturas. Fazer reparos em túmulos e dependências; Providenciar e executar a capina e 
limpeza do local de trabalho; Orientar e atender a população, divulgando o que as famílias 
e responsáveis devem fazer para zelar de suas sepulturas; Zelar pelos equipamentos que lhe 
é confiado; Requisitar material para suas atividades; Abrir e fechar os portões dos 
cemitérios; Fazer transferência de ossadas para outros túmulos (devidamente autorizado); 
Preparar o cemitério para o dia de finados; Informar ocorrências no serviço de sua 
competência ao superior imediato; Prepara a sepultura, escavando a terra e escorando as 
paredes da abertura ou retirando a lápide e limpando o interior das covas ou túmulos já 
existentes, para permitir o sepultamento; Colocar o caixão na sepultura, manipulando as 
cordas de sustentação, para facilitar seu posicionamento na mesma. Efetuar o fechamento 
da sepultura, recobrindo-a com terra e cal ou fixando uma laje, para assegurar a 
inviolabilidade do túmulo; executar tarefas de capinação, varrição, remoção de lixo, 
colaborando para a manutenção da ordem e limpeza do cemitério; executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
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3. O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Arenápolis – MT, 27 de Dezembro de 2024. 
 

 
 

EDERSON FIGUEIREDO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

JAQUELINE DA COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

RODRIGO PAULINO DE MATOS 
Presidente da Comissão Permanente Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 

 
 
 

ROSANGELA RODRIGUES DE ALMEIDA DA SILVA 
Membro 

 
 
 

NÚBIA GONÇALVES CAMPOS 
Membro 


